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APRESENTAÇÃO 

 
 

A Seção de Atendimento ao Cidadão (SAC) faz parte da estrutura da Ouvidoria 

Geral e tem como principal função propiciar o atendimento às demandas da sociedade, 

principalmente, através da resposta imediata às manifestações de acesso à informação ou o 

encaminhamento às áreas detentoras das informações, com abrangência nos três campi 

(Recife, Vitória  e Agreste). Todo o esforço dessa equipe visa contribuir com a cultura do 

acesso na instituição, por meio da transparência passiva e da transparência ativa, e fortalecer 

o controle social, em respeito ao direito fundamental reconhecido na Constituição Federal, 

ratificado pela Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação (LAI) e regulamentado pelo 

Decreto nº 7.724/2012. 

Dentre as competências da Ouvidoria Geral, descritas na Portaria nº 02/2021, está o 

monitoramento das informações obrigatórias publicadas em Transparência Ativa e a equipe 

da SAC colabora com a atualização das informações publicadas no menu “Acesso à 

Informação” do portal institucional, conforme recomendações do Guia de Transparência 

Ativa para Órgãos e Entidades do Poder Executivo Federal (GTA). 

O monitoramento da implementação da Lei de Acesso à Informação na UFPE é de 

responsabilidade de uma servidora docente que, atualmente, também responde pela 

Ouvidoria Geral.  Portanto, a Autoridade de Monitoramento da LAI (AMLAI), no período 

de 2021 até o final de 2023, foi a Ouvidora Geral da UFPE. 

Os dados apresentados neste relatório foram extraídos do Painel LAI e da plataforma 

Fala.BR, relativos ao exercício 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#:%7E:text=XXXIII%20%2D%20todos%20t%C3%AAm,12.527%2C%20de%202011)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
https://www.ufpe.br/ouvidoriageral
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/assuntos/transparencia-ativa
https://www.ufpe.br/acesso-a-informacao
https://www.ufpe.br/acesso-a-informacao
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/central-de-conteudo/publicacoes/gta-7-guia-de-transparencia-ativa-final.pdf
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/central-de-conteudo/publicacoes/gta-7-guia-de-transparencia-ativa-final.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#:%7E:text=Art.%2067.%20O%20dirigente%20m%C3%A1ximo%20de%20cada%20%C3%B3rg%C3%A3o%20ou%20entidade%20designar%C3%A1%20autoridade%20que%20lhe%20seja%20diretamente%20subordinada%20para%20exercer%20as%20seguintes%20atribui%C3%A7%C3%B5es%3A
https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
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TRANSPARÊNCIA ATIVA: 

O MENU ACESSO À INFORMAÇÃO DO PORTAL INSTITUCIONAL 

 
O Decreto nº 7.724/2012 definiu um conjunto mínimo de informações públicas de 

interesse coletivo ou geral (artigos 7º e 8º) para a publicação proativa no portal institucional, 

que é a transparência ativa (figura 1). Todos os itens e subitens do menu Acesso à Informação 

contêm informações oriundas das unidades institucionais da UFPE e passam pela avaliação 

anual da Controladoria-Geral da União (CGU), através do Sistema de Transparência Ativa 

(STA) que funciona na Plataforma Fala.BR.  
 Figura 1 - Ícones do menu Acesso à Informação da UFPE  
 

 
 

       Fonte: https://www.ufpe.br/acesso-a-informacao 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
https://www.ufpe.br/acesso-a-informacao
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De acordo com o resultado da útlima avaliação da transparência ativa, a UFPE 

obteve êxito no cumprimento da publicação de mais de 97% das informações previstas pela 

LAI e pelo Decreto nº 7.724/2012 para a divulgação no menu Acesso à Informação. Apenas o 

subitem “Agendas de autoridades” ficou em fase de implantação, com o percentual 

equivalente a 2,041% do total dos itens publicados (figura 2).  

O sistema e-Agendas é de uso obrigatório por toda a administração direta do Poder 

Executivo Federal e pelas autarquias e fundações.  Anteriormente, as agendas das autoridades 

eram divulgadas através de links do Google Agenda e em 2022, após a determinação da CGU 

sobre a obrigatoriedade de uso de sistema específico, a UFPE iniciou o preenchimento dos 

dados no e-Agendas. 
 

Figura 2 - Situação do cumprimento de publicação dos itens obrigatórios  
 

 
  
   Fonte: Painel LAI 
 
 

 Por meio do Sistema de Transparência Ativa (STA), na plataforma Fala.BR, foi 

possível extrair o detalhamento da avaliação da CGU, realizada no período de julho a agosto 

de 2023.  
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Item: Institucional 

 
 

Item: Ações e Programas 

 
 

 
 
Item: Participação Social 
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Item: Auditorias 
 

 
 
 
 
 

Item:  Convênios e transferências 
 

 
 
 
  
 

 
Item: Receitas e despesas 
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Item: Licitações e contratos 
 

 
 
 
 
Item: Servidores 
 

 
 

 
 

 
Item: Informações classificadas 
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Item: Serviço de Informação ao Cidadão 

 

 
 
 

Item: Perguntas Frequentes 
 

 
 
 
 

 
Item: Dados abertos 

 

 
 
 

Item: Ferramentas e aspectos tecnológicos 
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De acordo com os conceitos utilizados pela CGU na avaliação dos itens do Sistema 

de Transparência Ativa: 

• Cumpre. O órgão/entidade disponibiliza as informações em seu site oficial, no menu 

“Acesso à Informação”, posicionado no primeiro nível da página oficial e no submenu 

pertinente, de maneira integral e atualizada, e informa, no STA, o link exato de onde as 

mesmas se encontram. 

• Não cumpre. 

- O órgão/entidade não disponibiliza sua página oficial no domínio adequado 
(.gov.br); 

- O menu “Acesso à Informação” não está posicionado em primeiro nível na 

página oficial do órgão; 

- O órgão/entidade não disponibiliza as informações em seu site oficial ou 

estão totalmente desatualizadas; 

- O órgão/entidade disponibiliza as informações fora do menu “Acesso à 

Informação” e/ ou do submenu adequado; 

- O órgão/entidade não disponibiliza links obrigatórios para o Portal da 

Transparência e/ ou demais sistemas estruturantes do Governo Federal. 

- O órgão/entidade não preencheu o STA, independentemente de ter as informações 

publicadas adequadamente em seu site. 
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